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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE MACIEIRA 

 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2023  

 
 

COD TCE: 4E1FDF06B1AA6B45C5B7A6AE55150E6DB9D74909 
 

 
Torna-se público, para o conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MACIEIRA,  

Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, por seu órgão representativo a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA inscrito no CNPJ sob o nº95.992.020/0001-00, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal o  exmo. Sr. EDGARD FARINON, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento 
POR ITEM, visando à contratação do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e 
documentação deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste Município – 
Rua Jose Augusto Royer nº 133, Centro, Macieira, SC. O protocolo de recebimento dos 
documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e documentação será feito até às 
09:15 do dia 29/03/2023, com a abertura da sessão às 09:30 do mesmo dia.  A Licitação será 
regida nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e consoante às exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O presente pregão tem como objeto O REGISTRO DE PREÇOS COM RELAÇÃO A  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TERCEIRIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA 
MÁQUINA PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, TRATOR DE ESTEIRA E ROMPEDOR.DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA DOS ITENS, AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
PELO EDITAL E SEUS ANEXOS.   
 
1.2. Especificação do item no ANEXO I – Termo de Referência, constante neste edital                                                                                                                                                                                                                                                                  

 
 
2. DAS CONDIÇÕES ESSENCIAIS DESTA CONTRATAÇÃO.  
 
2.1. dos valores: 
 
Serviços de trator sob  esteira, valor estimado: R$401,66/ HORA 
 
Serviços de escavadeira, valor estimado: R$371,66/HORA 
 
Serviços de rompedor valor estimado R$ 616,66/HORA 
 
Sendo o valor global estimado para esse processo, considerando a totalidade de das horas descritas 
no mencionado TERMO DE REFERÊNCIA é de  R$ 448.326,66 (quatrocentos e quarenta e oito mil, 
trezentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos ) 
 
2.2. Os serviços deverão ser realizados nas propriedades dos agricultores, conforme determinação da 
Secretaria Municipal de Agricultura e obras. A correta realização dos serviços será fiscalizada pela 
Secretaria da Agricultura.  
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2.3. Os serviços deverão ser realizados durante a vigência da ata de registro de preço nas 
propriedades dos agricultores, conforme determinação da Secretaria Municipal de Agricultura e obras, 
a qual repassará os dados necessários para a realização dos serviços e fará a fiscalização dos 
mesmos.   

 2.3.1. Deve ser emitida uma nota fiscal por autorização de fornecimento, constando-se na 
nota, o número da autorização de fornecimento que lhe deu origem.  

2.3.2. Quando da emissão da nota fiscal, a empresa vencedora deverá citar no corpo da nota 
(complemento) os dados da conta bancária onde deverão ser depositados os valores para o 
pagamento.  
 
2.4. – O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato, a contar 
da data da convocação, caso contrário, será desclassificado, sendo convocado o segundo licitante 
vencedor. 
 2.4.1. – Como condição para assinatura do termo contratual, o licitante vencedor deverá 
comprovar a propriedade dos equipamentos através de nota fiscal e ou documento equivalente 
em até 05 (cinco) dias da homologação da presente Licitação e antes da assinatura da ata, sob pena 
de cancelamento do mesmo e aplicação das penalidades previstas na Lei de Licitações. 

2.4.2. Como condição para assinatura da ata, o fornecedor deverá, no prazo de até 05 (cinco) 

dias corridos, contados da data da homologação, apresentar os veículos/maquinários, juntamente 

com os documentos, de forma a constatar o cumprimento, por parte do Licitante Vencedor, da sua 

proposta de preços vencedora, habilitada, adjudicada e homologada. 

2.5. Durante toda a vigência contratual, a fiscalização do contrato, poderá realizar vistoria nos 

maquinários, oportunidade onde será elaborado relatório registrando as condições operacionais do 

objeto contratual. Caso seja necessário, a contratante estabelecerá prazo para o fornecedor efetuar 

reparos ou substituições. 

2.5. A empresa vencedora assumirá inteira responsabilidade com a prestação dos serviços, objeto 
deste Edital, nos prazos requisitados pelo Município no valor do lance final registrado em Ata, 
entregues, sob orientação de pessoa responsável designada pelo Município de Macieira. 
 
2.6. Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e outros, 
correrão por conta da proponente vencedora; 
 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
3.1.As despesas para atender a esta licitação ocorrerá conforme disponibilidade financeira e de 
interesse da administração pública.  
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1.  Poderão participar deste certame empresas que satisfaçam as condições estabelecidas neste 
Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da presente licitação. 
 
4.2. Não será permitida a contratação de terceiros para a referida prestação de serviços. 
 
4.3. Não poderão participar, direta ou indiretamente da licitação: 

4.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital;; 
4.3.2. Empresas que tenham como sócio: servidor (es), agente(s) político(s) ou dirigente(s) de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
4.3.3. Empresas que estejam sob falência ou Concordata ou que incidam em proibição legal 

de contratar com a Administração Pública; 
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4.3.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sob pena de incidir no previsto no Parágrafo único do Art. 97 da Lei de 
Licitações, ou tenham sido suspensas de participar e impedidas de contratar com o Município de 
Macieira. 
 
4.4. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor 
e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do certame. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E                            

MICROENPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
 

5.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual que quiserem 
participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
 
5.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 
apresentação da seguinte documentação: 

  5.2.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste 
o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, 
que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. A Certidão deve estar atualizada. 

  5.2.2. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo III, do presente Edital. 
 
5.3. A condição de microempreendedor individual, para efeito do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
 5.3.1. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado 
no Portal de Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br). 
 
5.4. Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das 
empresas participantes. 
 
5.5 A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 
123/2006. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, 
esta deverá apresentar cópia do ato constitutivo ou do contrato social, (acompanhado de todas 
as alterações ou consolidado) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores. 
 
6.2. Cópia da cédula de identidade e CPF; 
 
6.3. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO IV). 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.4. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar Procuração (podendo utilizar o 
ANEXO II como modelo) ou documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante em 
cartório, DEVENDO APRESENTAR, TAMBÉM, A MESMA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DO 
ITEM 6.1 e 6.2, a fim de comprovar os poderes do outorgante.      
          
6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES de 
documentação e proposta e ficarão retidos nos autos. 

 
6.6. Os documentos poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente 
autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo 
Pregoeiro e ou Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de 
aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. Caso a validade 
não conste nos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um período de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
 
6.7. Havendo remessa via postal dos envelopes com defeito no credenciamento pela ausência de 
algum dos documentos, a licitante não poderá participar da fase dos lances, permanecendo com sua 
proposta fixa, bem como não poderá se manifestar acerca da interposição de recurso quando 
declarado o vencedor. 

 
6.8.  A proponente que enviar os envelopes via postal sem a remessa da Declaração referida no 
item 6.3 deste Edital, ficará automaticamente excluída do certame pela ausência de documento 
especial. 
 
 
7. DA PROPOSTA 

 
7.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA/SC  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 PMM 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
ENVELOPE N.º 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 

 
7.2 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos: 

7.2.1. Uma via impressa deste arquivo deverá integrar o envelope da proposta de 
preços.  

7.2.2. Ter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contendo 
especificação detalhada do produto cotado, segundo às exigências mínimas apresentadas neste 
Edital. Não serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 

7.2.3. A via impressa da proposta de preços e seus anexos deverá ser assinada e carimbada 
com carimbo CNPJ da Empresa ou outro carimbo de identificação, mantendo-se a sequência dos 
itens;                        

7.2.4. Conter o Nome do Proponente (razão social), o nº do CNPJ, endereço completo, 
telefone e fax para Contato e, se existente, endereço eletrônico (e-mail) e nome de pessoas para 
contato, Inscrição Estadual e Inscrição Municipal se houver;  

7.2.5. Suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;  
7.2.6. Conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas 

incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes, 
seguros, etc; 

7.2.7. Conter prazo de entrega do serviço 
7.2.8. Conter discriminados em moeda corrente nacional o preço unitário, limitados a 02 

(duas) casas decimais para os centavos; 
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7.3 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, indicando a 
agência bancária para recebimento dos créditos (conforme modelo no ANEXO VI). 

 
7.4 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): 
nome completo, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF (conforme modelo no 
ANEXO VI).  
7.5. Anexar à proposta de preços PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS PREENCHIDA, 
conforme ANEXO VII. 
 7.5.1. A empresa poderá acrescentar outros custos se for de seu interesse, no entanto, não 
poderá deixar de preencher nenhum dos custos listados na planilha.  
 7.5.2. No caso de eventual redução do valor por hora após a fase de lances, será concedido o 
prazo de 48 horas para que a empresa apresenta uma nova planilha atualizada, adequada com o 
novo valor. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 

 
8.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a 
seguinte indicação: 

                                                                                                                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA/SC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
ENVELOPE N.º 02 - “DOCUMENTAÇÃO” 

 
8.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
8.2.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 
8.2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
8.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
8.2.5. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(Certificado de Regularidade do FGTS - CRF); 
8.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br); 
8.2.7. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, atualizada; 
8.2.7.1.  Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de 

Santa Catarina, a partir de 01/04/2019, as certidões de Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quanto no SAJ. 
As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão 
validade. 

8.2.8. Declaração de idoneidade; 
8.2.9. Declaração que tomou conhecimento de todas as condições deste Edital; 
8.2.10. Declaração da licitante de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da 

Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa. 
 8.2.11. Declaração da licitante de cumprimento do disposto no Art. 54, inc. I, alínea "a" e 
inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa.   (Anexo 
XI) 
 
8.3 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por 
processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os 
originais para autenticação pelo Pregoeiro/equipe de apoio. Não serão aceitas cópias de 
documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de 
documentos ilegíveis. Caso a validade não conste nos respectivos documentos, estes serão 
considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

http://www.tst.jus.br/
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8.4 -  Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte apresentem na fase de habilitação  
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, para regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização da documentação dentro 
do prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação (Lei Complementar nº 123/06, art. 43, 
§§ 1º e 2º), sendo considerada inabilitada para este Processo Licitatório. 
 
 
9. DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
9.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de 
credenciamento.,  

 
9.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pregoeiro solicitará e receberá os 
envelopes devidamente lacrados, a proposta e os documentos exigidos para habilitação. 

 
9.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de 
habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

 
9.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que 
será procedida à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. 

 
9.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superior 
àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes. 

 
9.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 
9.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, Por item no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços. 

  
9.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 
9.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. 

 
9.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
9.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no 
mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, assim 
considerados aqueles acima do preço de mercado, ou as propostas manifestamente inexequíveis. 

9.11.1 - Considera-se inexequíveis as propostas que não atenderem ao disposto no artigo 48, 
inciso II, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e alterações, presumindo-se incompatíveis com os preços praticados 
no mercado as propostas que ficarem aquém de 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por          
cento) do valor orçado pela Administração, ou 
b) valor orçado pela Administração. 
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9.11.2 - Caso o Pregoeiro verifique que os preços se apresentem presumidamente 
inexequíveis, concederá ao licitante um prazo razoável para, através de documentação pertinente, 
demonstrar sua viabilidade. 

9.11.3 - Serão considerados preços manifestamente inexequíveis, aqueles que não venham a 
ter demonstrado sua viabilidade, através de planilha de composição de custos, ou documentação que 
comprovem que os custos são coerentes com os de mercado ou situação excepcional que garanta a 
viabilidade da proposta. 

9.11.4 - Caso o licitante não apresente a documentação no prazo supramencionado a 
proposta será desclassificada. 

9.11.5 - Ressalte-se que, em licitações do tipo menor preço por lote ou menor preço global, a 
abusividade/inexequibilidade será verificada item a item da Proposta de Preços, desclassificando-se 
as propostas que apresentem itens abusivos ou inexequíveis, na formação do preço do lote ou global. 

9.11.6 – Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes 
para o atendimento da proposta, que não venham causar prejuízo à Administração ou aos direitos 
dos demais licitantes. 
 

 
9.12 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço 
Por item, para que seja obtido preço ainda melhor. 

 
9.13 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver 
formulado a proposta de menor preço, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 
9.14 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados 
os documentos habilitatórios do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim 
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 
9.15 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação 
dos licitantes. 

9.15.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar. 
 

9.16 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, 
pelo prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste 
período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

 
9.17 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro 
e pela Equipe de Apoio. 

 
9.18 - Todos os documentos E as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes. 
 
10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 
10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados, desde que atendidas as exigências deste edital.  
 
10.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
11 - DOS RECURSOS  

 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões 
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em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro, verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
 11.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.  
 11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.  
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
11.4. O (s) recurso (s), porventura interposto (s), não terá (ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido 
(s) ao Exmo. Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, 
em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo (s) ao Prefeito Municipal, devidamente 
informados (s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.  
 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E DO CONTRATANTE.  
 

12.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1. Prestar os serviços do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes à: marca, modelo (se for o caso), procedência e prazo de garantia 

ou validade, além de fazer referência à autorização de fornecimento que lhe deu origem;  

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.3. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir, por sua conta, no total ou em 

parte, todo o serviço que estiver em desacordo com as especificações do Termo de Referência, no 

qual for constatada falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, ainda que, em decorrência de 

transporte, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação.  

12.1.4. Comunicar O Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.6. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, 

devidamente identificados; 

12.1.7. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento contratado, tais como 

impostos, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto deste 

Edital; 

12.1.8. Comunicar imediatamente O Contratante, por escrito, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a prestação dos serviços, para adoção de medidas 

cabíveis; 
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12.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital; 

12.1.10. Emitir e apresentar as notas fiscais, discriminando os valores unitários e totais; 

 

12.2. São obrigações da contratante: 

  12.2.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 

anexos.  

12.2.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes no edital e seus anexos.  

12.2.3. Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

12.2.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, 

nos termos do Edital, do Termo de Referência e da Proposta.  

12.2.5. Indicar os locais e horários em que deverá ser prestado o objeto.  

12.2.6. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da entrega, observadas as 

normas de segurança.  

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002 
o fornecedor que:  

13.1.1. Não assinar a ata de registro quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta;  

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
13.1.5. Não mantiver a proposta; 
13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.  

 
13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
13.3. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n. º 8.666/93, a inexecução total ou parcial 
do ata de registro de preços enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do 
ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 
 
13.4. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as 
seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, ao recusar-se ou deixar de 
prestar quaisquer dos serviços empenhados. 
c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no atraso da prestação dos 
serviços solicitados, por prazo superior a 30 dias ou em casos de rescisão contratual. 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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13.5. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pelo fornecedor, à 
esta será aplicada multa de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) sobre o total devido, por 
dia de atraso, limitado ao valor máximo de 10% do valor da parcela inadimplida (considera-se parcela 
inadimplida a parte não executada do objeto contratado). 

 
13.6. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
13.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
 
14. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1 –  Os serviços deverão ser realizados nas propriedades dos agricultores, conforme determinação 
da Secretaria Municipal de Agricultura e obras sendo a  correta realização dos serviços será 
fiscalizada pela Secretaria da Agricultura. 
 
14.2 – Os serviços deverão ser realizados fracionadamente ao longo do exercício de 2023, nas 
propriedades dos agricultores, conforme determinação da Secretaria Municipal de Agricultura e obras 
, a qual repassará os dados necessários para a realização dos serviços e fará a fiscalização dos 
mesmos.   
 
14.3. Fica designado para a fiscalização da execução contratual o Sr. Jacson José Serighelli, 

Secretário Municipal de Agricultura e Elias Locatelli Secretário de Obras e infraestrutura. 
14.3.1 – O Fiscal será assessorado tecnicamente, sempre que necessário, pelos profissionais 

do Município em suas respectivas áreas de atuação.  
14.3.2 – Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota 

fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o 

objeto licitado.  
14.3.3 O fiscal do ata de registro de preços deverá: 

a) Verificar o cumprimento das características e especificações constantes no edital 

e seus anexos, com relação aos serviços que estarão sendo prestados pelo 

Licitante vencedor.  

b) Confrontar características e especificações dos veículos/maquinários constantes 

no contrato, de forma a constatar o cumprimento, por parte do Licitante Vencedor, 

da sua proposta de preços vencedora, habilitada, adjudicada e homologada.  

c) Anotar e documentar em registro próprio e circunstanciado todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização e correção das faltas ou defeitos observados.  

d) Cobrar, junto à licitante vencedora, o cumprimento dos prazos bem como todas as 

demais condições do edital e contrato.  

 
15. DO PAGAMENTO 
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15.1 - O pagamento será feito por transferência bancária, mensalmente, até o 10º (décimo)  dia útil ao 
mês subsequente, à prestação dos serviços,  mediante nota fiscal do percentual estabelecido em Lei, 
cópia das notas fiscais emitidas aos agricultores, relatório da Secretaria Municipal de Agricultura e 
comprovação de pagamento das contribuições sociais dos empregados.  . 
 
15.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 
fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 
 
15.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
15.4 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
consolidadas. 
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
16.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não fizer até 02 (dois) dias úteis 
da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 
irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 
16.2. Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação 
interposta. 

 
16.3. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame. 

 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital. 

 
17.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de Compras 
e Licitações, logo após sua homologação. 

 
17.3 - O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
 
17.4 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua 
necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 
 
17.5 – O Prefeito, poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
 
17.6 - O Pregoeiro E a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão 
dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08h:00m às 12h:00m e das 13h:00m às 
17h:00m, através dos telefones (49) 3574 2000 ou pessoalmente (Rua José Augusto Royer, 133, 
Centro, Macieira, SC). 
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17.7  tratando-se de serviços contínuos , embora o art.15, inciso III, da Lei nº 8.666/93, conste que o 
registro de preços é válido por apenas 12 (doze) meses , o art 84 da Nova Lei de Licitações nº 
14.133/2021 permite a prorrogação do registro de preços por mais 12 (doze) meses ficando a critério 
do Contratante,desde que seja mais vantajoso para o Município, com anuência do fornecedor poderá 
ser prorrogado o Registro de Preços por mais 12(meses). 

  
ANEXO I – Termo de Referência.  
ANEXO II– Procuração (modelo); 
ANEXO III – Declaração de Enquadramento de Microempresa e ou Empresa de Pequeno Porte 
(Modelo); 
ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO V – Identificação da Empresa; 
ANEXO VI – Dados Bancários e Dados do Representante Legal; 
ANEXO VII – Planilha de Composição de Custos 
ANEXO VIII – Modelo de declaração de inidoneidade e conhecimento do edital. 
ANEXO IX - Modelo de declaração de menores. 
ANEXO X – Minuta do Contrato. 
ANEXO XI – Declaração de não ocupação de cargo político. 
ANEXO XII- modelo de proposta  
 

              
 

Macieira – SC, 20 de março de 2023. 
 
 
 

EDGARD FARINON 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº08/2023  

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 

Objeto: Solicito contratação de empresa terceirizada para prestação de serviços de hora máquina 

para Escavadeira Hidráulica, Trator de Esteira e Rompedor. 

Especificação: Contratação de empresa para prestação de serviços de hora máquina para 

escavadeira hidráulica, com peso mínimo de 17 toneladas, com operador qualificado, combustível, 

transporte e manutenção por conta da contratada. Trator sob esteira, com peso mínimo de 14 

toneladas, custo de manutenção, reposição de peças, operador qualificado, combustível e transporte 

por conta da contratada. Rompedor com peso mínimo de 1.200 kg, pino de 120 mm com escavadeira 

hidráulica com peso mínimo 17 toneladas, custo de manutenção, reposição de peças, operador 

qualificado, combustível e transporte por conta da contratada. 

Justificativa: Faz-se necessária a contratação de empresa especializada em locação de horas 

máquina pesadas, com a finalidade de suprir a demanda da falta de equipamentos e a quantidade de 

serviços previstos, e ainda, em substituição as que estiverem em manutenção. Os equipamentos 

serão utilizados nas estradas, compactação do solo, nas propriedades dos agricultores que sofrem 

pela falta de máquinas qualificadas em suas propriedades, dando assim mais agilidade em seus 

serviços e outras que se fizer necessárias no perímetro urbano e rural, sendo assim tendo agilidade 

na prestação de serviços. Sendo um total de 1100 horas, onde serão utilizadas 100 horas de 

rompedor para secretaria de Infraestrutura; 300 horas de escavadeira hidráulica para secretaria de 

Agricultura e 200 horas para secretaria de Infraestrutura; 200 horas de trator sob esteira para 

secretaria de Infraestrutura e 300 horas para secretaria de Agricultura.  

Local de entrega: Conforme solicitação da prefeitura. O custo com deslocamento é compromisso da 

contratada, assim como o carregamento e descarregamento do maquinário. 

Descriminação dos fiscais de contrato: Jacson Serighelli e Elias Locatelli. 
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ITEM 

              OBJETO AGRICULTURA OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

     
    01 

Serviços de trator sob  
esteira, com peso mínimo 
de 14 toneladas, custo de 
manutenção, reposição de 
peças, operador 
qualificado,combustível e 
transporte por conta da 
contratada. 

 
 
 

300 

 
 
 

             200 

 
 
 

R$ 401,66 

 
 
 

R$ 
200.830,00 

02 Serviços de escavadeira, 
com peso mínimo 17 
toneladas, custo de 
manutenção, reposição de 
peças,  operador 
qualificado, combustível e 
transporte por conta da 
contratada. 

 
 
 

300 

 
 
 

200 

 
 
 

       R$ 
371,66 

 
 
 

R$ 
185.830,00 

03 Serviços de rompedor com 
peso mínimo de 1.200 Kg, 
pino de 120mm com 
escavadeira hidráulica com 
peso mínimo de 17 
toneladas, custo de 
manutenção, reposição de 
peças, operador 
qualificado, combustível e 
transporte por conta da 
contratada. 

  
 
 
 

100 

 
 
 
 

R$ 616,66 

 
 
 
 

R$ 
61.666,66 

                                        
TOTAL: 

R$ 231.987 R$ 216.330  R$ 
448.326,66 

 

 Macieira, 17 de fevereiro de 2023. 

                                                                                     

___________________________________________ 

JACSON SERIGHELLI 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

 
 

 
                         ________________________________________________ 

ELIAS LOCATELLI 
Secretário de Infraestrutura e Obras 
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JUSTIFICATIVA DA FORMA DE LICITAÇÃO 

 

Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial para prestação de serviços de hora 

máquinas, pois trata-se de serviço continuo que deve ser realizado no município, sendo que a 

empresa vencedora deve ser mais próxima possível do município para facilitar o trabalho, sendo 

assim tendo agilidade na prestação de serviços. 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023  

 
 

PROCURAÇÃO (MODELO) 

(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 
 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL.............., CNPJ..............., ENDEREÇO COMPLETO........., por meio de NOME 
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL......., RG......., CPF...... E QUALIFICAÇÃO NA 
EMPRESA....., constitui como suficiente PROCURADOR o Sr. NOME COMPLETO....., RG..., CPF...., 
outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação MODALIDADE....., 
NÚMERO/ANO...., outorgando ainda poderes específicos para efetuar o credenciamento, efetuar 
lances, interpor recursos, assinar contratos e praticar todos os demais atos necessários e inerentes 
ao presente procedimento licitatório. 
 
 
 
 
 
CIDADE/ESTADO, DATA_______________ 
 
 
 
 
 
 
 
____________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
                  PELA   EMPRESA 
 
 
 
 

 

 
  

OBS: COM ASSINATURA DO OUTORGANTE 

RECONHECIDA EM CARTÓRIO 
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ANEXO III 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (MODELO) 

(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 
 
 
 
 

  _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ____________, do CPF nº _________________________, DECLARA sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(   ) MICROEMPRESA,  conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
 
Declara ainda  que a empresa está excluída das vedações constantes no § 4º do art. 3º  da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
Local e Data: _______ 

 
 
 

 
________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
 pela Empresa 

 
 

Carimbo CNPJ: 
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ANEXO IV 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº08/2023  
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 

 
 
 
 
 
 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada 

em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 

licitatório. 

 
 
 
Local e Data ________ 
 
 
 
 
 
                                                         ___________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
pela Empresa 

 
 
 
Carimbo CNPJ da empresa: 
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

(Apresentar dentro do envelope Proposta de Preços) 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 

 
2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 
Prazo de validade da proposta: _______________ 
 
Prazo de Entrega:  _______________ 
 
Local de Entrega:  _______________ 
 
 
3. DECLARAÇÃO: 
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusas todas as despesas incidentes 
sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais, trabalhistas e 
outros. 
 
 
Local/Data _________ 
 
 
___________________________________ 
             Assinatura  do  Responsável 
                   Legal pela Empresa 
                                                                                                                   
 
 

Razão Social: ______________________________________________________ 
Nome de Fantasia:__________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________ 
Bairro: _____Município:_____________________________________________ 
Estado:________CEP:____________________________________________ 
Fone/Fax:________________________________________________________ 
CNPJ: ___________________________________________________________ 
Inscrição Estadual: _________________________________________________ 
Inscrição Municipal_________________________________________________ 
E-mail: __________________________________________________________ 
 

Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023  

(Apresentar dentro do envelope Proposta de Preços) 
 

 
 
1. DADOS BANCÁRIOS 
 
Nome do Banco: ____________________________________________ 
 
Cidade: _____________________________________________________ 
 
Agência:_________ N.º da Conta Corrente: ___________________ 
 
Titular da Conta Corrente: _______________________________ 
 
 
2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
Nome completo: ____________________________________ 

 
Cargo ou Função: __________________________________ 
 
Identidade N.º : _______________________________________ 
 
CPF/MF N.º : ___________________________________________ 
 
Endereço: __________________________________________ 
 
Telefone para  Contato: _________________________ 
 
E-mail para Contato: _____________________________ 
 
 
Cidade/Estado, Data: _____ 
 
 
                                                        ___________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 pela Empresa 

 
 
Carimbo CNPJ da Empresa: 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023  

 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços de hora máquina para escavadeira hidráulica, com 
peso mínimo de 17 toneladas, com operador qualificado, combustível, transporte e manutenção por conta 
da contratada. Trator sob esteira, com peso mínimo de 14 toneladas, custo de manutenção, reposição de 
peças, operador qualificado, combustível e transporte por conta da contratada. Rompedor com peso 
mínimo de 1.200 kg, pino de 120 mm com escavadeira hidráulica com peso mínimo 17 toneladas, custo 
de manutenção, reposição de peças, operador qualificado, combustível e transporte por conta da 
contratada. 
 

 

Item 
Descrição do 

item 

Valor 

Combustível/hora 

Valor Manutenção 

Equipamentos e 

veículos/Hora 

Valor mão 

de 

obra/Hora 

Valor 

Total de 

custos/ por 

hora 

trabalhada 

1      

 

Obs: A empresa poderá acrescentar outros custos se for de seu interesse, no entanto, não poderá 

deixar de preencher nenhum dos custos listados na planilha. 

 

 

 

Cidade (SC), ______________ DATA: _______ 

 

 

Local e data 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023  

(Apresentar dentro do envelope de habilitação) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

Ao Município de Macieira, SC.  

DECLARAÇÃO 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede ____________________________, por seu 

representante legal _____________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e 

do CPF nº ____________, declara, sob as penas da lei, o que se segue:  

a) Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua habilitação; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) Que conhece e aceita integralmente os termos do edital de Pregão acima identificado.  

 

 

 

 

Local e data 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES. 

(Apresentar dentro do envelope de habilitação) 
 

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede ____________________________, por seu 

representante legal _____________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e 

do CPF nº ____________, declara, sob as penas da lei, para  fins  do disposto no inc. V do art. 27 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

Local e data 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 

 

* Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO X 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/ 2023, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
COD TCE:  
 

Aos ....dias do mês de........ do ano de dois mil e vinte e dois, presentes de um lado, O 

MUNICÍPIO DE MACIEIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 

95.992.020/0001-00, sito à Rua José Augusto Royer, n. 133, Centro, em Macieira, SC, 

representada por seu Prefeito Municipal, Edgard Farinon, no uso de suas atribuições 

RESOLVE Registrar o Preço da empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada 

na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no C.N.P.J. sob o nº ............, neste 

ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR para 

fornecimento do objeto descrito abaixo, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 

8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 

.................de..............e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  
 
1.1.  Os fornecedores  ficam sujeitos às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas desta Ata. 
 
1.2. CONSTITUI OBJETO DESTA ATA DE REGISTO DE PREÇOS  com empresa terceirizada para 

prestação de serviços de hora máquina para Escavadeira Hidráulica, Trator de Esteira e 
Rompedor CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO::  
 

   
ITEM 

              OBJETO AGRICULTURA OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

     
    01 

Serviços de trator sob  
esteira, com peso mínimo 
de 14 toneladas, custo de 
manutenção, reposição 
de peças, operador 
qualificado,combustível e 
transporte por conta do 
fornecedor  

 
 
 

300 

 
 
 

             200 

 
 
 
 

 
 
 

 

02 Serviços de escavadeira, 
com peso mínimo 17 
toneladas, custo de 
manutenção, reposição 
de peças,  operador 
qualificado, combustível e 
transporte por conta do 
fornecedor 

 
 
 

300 

 
 
 

200 
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03 Serviços de rompedor 
com peso mínimo de 
1.200 Kg, pino de 120mm 
com escavadeira 
hidráulica com peso 
mínimo de 17 toneladas, 
custo de manutenção, 
reposição de peças, 
operador qualificado, 
combustível e transporte 
por conta do fornecedor 

-  
 
 
 

100 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

                                        
TOTAL: 

 R  R$  

 
1.3. Os serviços deverão ser realizados nas propriedades dos agricultores, conforme determinação 
da Secretaria Municipal de Agricultura e obras, A correta realização dos serviços será fiscalizada pela 
Secretaria da Agricultura e obras , podendo impor multas e aplicação de penalidades, em 
conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93.  
 
1.4. Os serviços deverão ser realizados conforme as secretarias de agricultura e obras as quais 
repassarão os dados necessários para a realização dos serviços e fará a fiscalização dos mesmos.   
 
1.5. Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e outros, 
correrão por conta da proponente vencedora 
 
1.6. – Como condição para assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá comprovar a 
propriedade dos equipamentos através de nota fiscal e ou documento equivalente em até 05 
(cinco) dias da homologação da presente Licitação e antes da assinatura do Contrato, sob pena de 
cancelamento do mesmo e aplicação das penalidades previstas na Lei de Licitações. 
 

1.7. Como condição para assinatura da ata de registro de preços , o fornecedor  deverá, no prazo de 

até 05 (cinco) dias corridos, contados da data da homologação, apresentar os 

veículos/maquinários, juntamente com os documentos, de forma a constatar o cumprimento, por 

parte do Licitante Vencedor, da sua proposta de preços vencedora, habilitada, adjudicada e 

homologada. 

1.8. Durante toda a vigência contratual, a fiscalização do contrato, poderá realizar vistoria nos 

maquinários, oportunidade onde será elaborado relatório registrando as condições operacionais do 

objeto contratual. Caso seja necessário, a contratante estabelecerá prazo para o fornecedor efetuar 

reparos ou substituições. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
2.1. O presente instrumento, independentemente de sua transcrição, encontra-se vinculado ao 
Processo Administrativo Licitatório nº 16/2023 - PR, Pregão Presencial nº 08/2023 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1.As despesas para atender a esta licitação ocorrerá conforme disponibilidade financeira e de 
interesse da administração pública.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO, VALOR E REAJUSTE         
 
4.1 A CONTRATANTE pagará à FORNECEDORA pela entrega do objeto ora contratado, o valor de 
R$.XXXXXXXX  
 
4.2. A CONTRATADA efetuará o pagamento de forma mensal, sempre até 10º (décimo) dia do mês 
subseqüente a entrega das horas máquinas com a  apresentação da Nota Fiscal. 
 
4.3. O preço dos serviços ora contratados não poderá ser reajustado, exceto na hipótese de grave 
desequilíbrio financeiro nos termos previstos no art. 65, II, "d", da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA E CONTRATANTE 
 
5.1. A FORNECEDORA obriga-se a atender, na vigência desta Ata de Registro de Preços, as 
seguintes condições: 
a- Prestar os serviços, objeto deste certame, de acordo com as especificações descritas no edital e 
neste instrumento; 
b. Seguir restritamente os prazos e horários de entrega; 
c. Manter, durante toda execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação técnica exigidas na licitação. 
5.2. Cumprir com todas as obrigações estabelecidas no edital. 
5.3. Todas as condições elencadas no item anterior ficam sujeitas a fiscalização do Contratante 
durante a execução da presente Ata, sendo que o não atendimento de qualquer uma delas será 
motivo para rescisão da Ata. 
5.4. A FORNECEDORA tem sob sua responsabilidade todas as despesas funcionais e operacionais 
necessárias para a entrega do objeto ora licitado. 
5.5. A FORNECEDORA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução da presente Ata. 
5.6. A fornecedora  fica ainda obrigada a executar o objeto do presente certame diretamente, não 
podendo subcontratar em hipótese alguma, sem a anuência do CONTRATANTE, sob pena de 
rescisão da presente Ata. 
5.7 Das Obrigações do Contratante 
a) Fiscalizar e receber a entrega dos serviços de hora máquina acordo com o presente certame; 
b) Notificar o fornecedor em caso de desacordo na entrega dos serviços de máquinas; 
c) Os fiscais da presente Ata deverão acompanhar juntamente com o representante da proponente 
vencedora  das horas máquinas deverão ser entregue a ser aprovadas pelo Secretário Municipal de 
Infraestrutura  e obras por meio de documento devidamente assinado por ambas as partes a fim de 
promover a total transparência durante todo o processo. 
Fiscalização: A fiscalização da execução da presente Ata será de responsabilidade dos Secretários 
Municipais de Infraestrutura e Obras e Agricultura, Srs. Elias Locatelli e Jacson Serighelli, conforme 
artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
6.1 A FORNCEDORA  em caso de inadimplência total ou parcial da presente Ata estará sujeita às 
seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) As demais penalidades previstas no Art. 86 a 99 da Lei n.º 8.666/93; 
c) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da Ata. 
 
6.2. Em caso de repetidas faltas ou cometimento de falta mais grave, as penalidades serão de: 
a) rescisão contratual; 
b) suspensão do direito de licitar com o Contratante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Da Publicação 
 
7.1 O extrato da presente Ata será publicado no órgão oficial de divulgação de atos do Município de 
Macieira/SC. 
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CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo de Vigência 
 
8.1. Esta Ata tem vigência de 12 (doze) meses 
 
8.2 tratando-se de serviços contínuos , embora o art.15, inciso III, da Lei nº 8.666/93, conste que o 
registro de preços é válido por apenas 12 (doze) meses , o art 84 da Nova Lei de Licitações nº 
14.133/2021 permite a prorrogação do registro de preços por mais 12 (doze) meses ficando a critério 
do Contratante,desde que seja mais vantajoso para o Município, com anuência da fornecedora 
poderá ser prorrogado o Registro de Preços por mais 12(meses). 
. 
CLÁUSULA NONA - Das Alterações da Ata de Registro de Preços 
 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666/93. 
§ 1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
§ 2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
I - convocar o FORNECEDOR visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 4º. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa, e/ou, mediante comprovação, aplicar reajuste visando a recomposição do valor do produto 
ou serviço para se manter o certame licitatório sem novos custos de outra licitação; para evitar 
prejuízo ao vencedor do certame licitatório; e para não inviabilizar o processo licitatório; e/ou ainda, 
convocar o próximo colocado, respeitada a ordem de classificação no processo licitatório, observada 
as mesmas condições antes mencionadas quanto á recomposição no valor do produto ou serviço, 
sem que se deixe de atender ao interesse público e condições mais vantajosas ao poder público. Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DECIMA - Do Foro 
 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Caçador/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente Ata. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Das Disposições Finais 
 
11.1. E assim sendo, por estarem às partes de acordo, ajustadas e ccelebradas, depois de lido e 
estando de acordo, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que de tudo conhecimento tiveram. 
 
11.2. A presente Ata será arquivada no Setor de Licitações de Contratos da Prefeitura Municipal de 
Macieira, SC, conforme dispõe o Art. 60 da Lei nº 8.666/93. 
 

Macieira – SC, .... de .....  2023. 
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______________________________ 

EDGARD FARINON 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA 

 
 

______________________________ 
Fornecedor  

 
Testemunhas: 
 
______________________________ 
Jacson José Serighelli 
Cpf: 
 
 
______________________________ 
Elias Locatelli 
CPF:  
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ANEXO XI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO POLÍTICO 
 
 
 
 

 
(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede ____________________________, por 
seu representante legal _____________________, portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, declara, sob as penas da lei, para  fins  do disposto Art. 
54, inc. I, alínea "a" e inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, que nenhum de seus sócios ocupa 
qualquer cargo político detentor de mandatos eletivos, nas esferas Federal e Estadual. 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data 

 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 

  



 
 

30 

ANEXO XI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023  
 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
Identificação da empresa 

   ITEM               OBJETO AGRICULTURA OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

     
    01 

Serviços de trator sob  esteira, 
com peso mínimo de 14 
toneladas, custo de 
manutenção, reposição de 
peças, operador 
qualificado,combustível e 
transporte por conta do 
fornecedor  

 
 
 

300 

 
 
 

             200 

 
 
 
 

 
 
 

 

02 Serviços de escavadeira, com 
peso mínimo 17 toneladas, 
custo de manutenção, 
reposição de peças,  operador 
qualificado, combustível e 
transporte por conta do 
fornecedor  

 
 
 

300 

 
 
 

200 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

03 Serviços de rompedor com 
peso mínimo de 1.200 Kg, pino 
de 120mm com escavadeira 
hidráulica com peso mínimo de 
17 toneladas, custo de 
manutenção, reposição de 
peças, operador qualificado, 
combustível e transporte por 
conta do fornecedor 

  
 
 
 

100 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

                                        TOTAL:  R  R$  
 
 

 Local/data 
____________________________________ 
Assinatura do representante da empresa 

Carimbo da empresa 
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